
A praga dos “pancadões” tem solução de fato e de Direito

Em 'notas & informações” do jornal O Estado de S. Paulo de 17DEZ2017, p. A3 temos 
uma informação pouco civilizada para uma das maiores cidades do planeta Terra:

“(....) 

São em média 102 denúncias por dia de pancadões – ou de 
bares que funcionam irregularmente com música alta e frequentadores 
que tomam conta das ruas e produzem o mesmo efeito -, que infernizam a 
vida  dos  paulistanos,  tirando-lhes   o  sono principalmente  nos  fins  de 
semana,  como mostra  reportagem do  Estado,  com base  em dados  da 
Polícia Militar (PM) e da Prefeitura. Os pancadões e aqueles bares estão 
hoje  presentes  em  toda  a  cidade.  Uns  mais,  outros  menos,  é  difícil 
encontrar  um  bairro  que  não  sofra  com  o  barulho  infernal  que  eles 
produzem.

(....)”

A solução de fato e de Direito é reclamarmos aos órgãos administrativos e/ou judiciais 
competentes,  como  exemplifico  com  mais  uma  solicitação  a  prefeitura  regional  do  Butantã 
relativamente a não conformidades de direitos de vizinhança na operação do denominado “Bartantan”.

Carlos Perin Filho

[ www.carlosperinfilho.net/2017/17122017.pdf ]

http://www.estadao.com.br/

